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27-07-12 - Regras de mediação imobiliária vão mudar 

 

O Conselho de Ministros aprovou ontem uma proposta de lei que 

estabelece o regime jurídico a que fica sujeita a atividade de mediação 

imobiliária, conformando-o com a transposição de uma diretiva 

comunitária, relativa aos serviços no mercado interno. 

 

De acordo com o Executivo, o regime que regula o exercício da atividade 

de mediação imobiliária é alterado, simplificando-se os procedimentos 

administrativos e garantindo-se um acesso mais fácil ao exercício da 

atividade, com o objetivo de tornar o mercado de serviços mais 

competitivo e assim contribuir para o crescimento económico e para a 

criação de emprego. 

 

Assim, as novas regras deverão aligeirar, em termos de concorrência 

internacional, as exigências atualmente estabelecidas quanto à 

prestação de serviços por parte de agentes provenientes de outros 

Estados-membros. 
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